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SOLICITA CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

PARA FISCALIZAR O FUNDO FUNERAL ' 

DOS FUNCIONÃRIOS MUNICIPAIS DE 

ASSIS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 

atribuições que lhe confere o artigo 25, inciso II, alinea "h", do 

Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 

promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

ARTIGO lQ - Fica instituida uma Comissão de Assuntos Relevantes,cog 

forme o disposto no artigo 117 do Regimento Interno de� 

ta Edilidade, com a finalidade de proceder fiscalização 

nos Recursos do Fundo Funeral dos Servidores Públicos Mu 

nicipais de Assis, e sua correta aplicação. 

Parágrafo único - O fundamento e pela falta de informações a este ' 

Legislativo, de como vem funcionando o referido Fundo. 

ARTIGO 2Q - A Comissão será composta por 3(três) Vereadores nomea

dos pela Presidência e 2(dois) Funcionários Públicos ' 

Municipais, escolhidos pela Comissão. 

ARTIGO 3Q - A Comissão deverá apresentar, no prazo de 30(trinta) 

dias, Parecer circunstanciado de todo o trabalho reali 

zado, sugerindo providências que entender cabíveis. 

ARTIGO 4Q - Esta vigor na data de sua public�r 

çao. 

ARTIGO SQ - Revogam-se as dispo 
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